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DECRETO N° 2.470 DE 24 DE MAIO DE 2.022 

 

Dispõe quanto ao uso de máscaras no 

Município de Monte Alegre do Sul 

 

  EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Turística de Monte Alegre do Sul, usando de suas atribuições legais, considerando o que 

dispõe o artigo 5º do Decreto Municipal n.º 2.364, de 15 de Março de 2.021, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - É obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, cobrindo nariz e boca, em 

locais destinados à prestação de serviços de educação e saúde no Município de Monte 

Alegre do Sul. 

 

Art. 2º - A Municipalidade manterá o monitoramento da evolução da pandemia COVID-19 

no Município de Monte Alegre do Sul, podendo expedir demais recomendações, caso 

necessário, considerando as diretrizes a serem apontadas pelas autoridades de saúde. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário em especial. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 24 de Maio de 2.022. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 24 de Maio de 2.022 

 

 

 

Giovana Helena Vicentini Cordeiro 

Diretora de Administração e Governo Municipal 

mailto:prefeitura@montealegredosul.sp.gov.br
http://www.montealegredosul.sp.gov.br/

